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P astoral de Sua E x . R everendíssima.

Fr. José da Santíssima Trindade, por mercê 
de Deos e da Santa Sé Apostólica Bispo de Ma
rianna , e do Concelho de S. M. í .  que Deos Guarde.

A todos os Reverendos Parochos, e nossos Re
verendos Ministros Delegados Saude, e Paz — Fa
zemos saber que havendo subido á Augusta Presença 
de S. M. o Imperador as nossas representações so
bre as duvidas , que neste Bispado se suscitarão acer
ca da genuina intelligencia do Decreto de 3 de No
vembro do anno proximo passado , pedindo expli
cações para se manter a boa ordem , foi Servido o 
Mesmo Augusto Senhor Mandar expedir-nos pela Se
cretaria de Estado dos Negocios da Justiça, e Ec- 
ciesiasíicos o Aviso datado de 6 de Outubro do cor
rente anno, cujo theor he o seguinte — Exm.° c Rm.' 
S r.— S. M. o Imperador, a Quem foi presente o 
Officio de V. Ex. de 20 de Julho passado, infor
mado sobre a execução que se tem dado nesse Bis
pado ao Decreto de 3 de Novembro do anno ante
cedente manda responder a V. Ex. que as duvidas 
suscitadas pelos Parochos acerca dos emolumentos, 
que se julgão com direito a perceber, estão já de
claradas pelo Decreto de 28 de Julho do corrente 
anno , e que nos casos ommissos se deverá obser
var a Constituição do Bispado , e Leis da Igreja. 
Deos Guarde a V. Ex. Palacio do Rio de Janei
ro 6 de Outubro de 1828. José Bernardino Baptis- 
ta Pereira — Sr. Bispo de Marianna.

Por tanto sendo certo , que % mencionado D e
creto de 3 de Novembro se limitou tão somente a 
authorisar aos Parochos a receberem em Matrimo
nio á face da Igreja os noivos', dos quaes ao me.
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lios uni fosse seu Farochiano , e ambos naturaes des- 
íe Bispado , e que não estivessem ligados com al
gum impedimento , sem dependencias de Licenças 
Nossas ou de Nossos Delegados, é evidente, que 
a inhibição aos Parochos a receberem certos con- 
írabentes sem a Nossa Licença expressada nas Cons
tituições do Arcebispado da Bahia L.° l.° tit, 61 , 
§. 267, as seguintes e tit. 70 §. 299, e tit. 5.° do 
llegimento dos Juizes de Cazamentos está em todo 
o séu vigor: e são estes os casos omissos no refe
rido Decreto de 3 de Novembro; que os Parochos 
devem respeitar muito, e nos quaes os contraheníes 
devem recorrer aos Nossos Ministros delegados , para 
se habilitarem judicialmente. Da mesma sorte deve
rão recorrer a estes , assim os que tendo-se procla
mado a mais de dons m ezes, e não quizerem fazer 
repetir as deniinciações, como declara o tit 65, §. 
274 , como os que por sua comodidade qipzerem-se 
receber fóra da Igreja na conformidade do tit. 68 , 
§. 289. Pelo que Ordenamos muito gravemente a 
todos os Reverendos Parochos deste nosso Bispado, 
que nas diligencias, que ex-officio devem fazer na 
forma da ultima clauzula do referido Decreto de 3 
de Novembro não admittão de sorte alguma os que 
não tiverem idade competente, os viúvos , cuja mu
lher , ou marido falecerem em outra Bispado, os na- 
íuraes do Bispado alheio , e os que sendo naturaes 
deste nosso Bispado morarão em outra parte mais de 
6 m ezes, e os vagabundos sem proceder Licença 
Nossa : bem como os contrahentes, que passado o 
tempo determinado nas Constituições para se rece
berem, não quizerem fazer repetir as denunciações, 
e os que hajão de ser recebidos em Capellas cura
das , Ermidas , otf Oratorios fora da Igreja Matriz 
nas quaes os Parochos não deverão recebel-os, e as
sistir os seus Matrimônios Sem Licença Nossa, ou dç, 
N obsos Delegados.
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Mas 03 comrahcíitçs ([ue são escravos lulo'prc- 

cizão desías Licenças , das quaes assim como das 
Habilitações Ordinárias ( não tendo impedimento ) 
forão sempre exçeptuaclos. Igiialmeníe Ordenamos 
xios Nossos Ministros Delegados , que as Idcenças 
para Cazanientos fóra da igreja Matrii  ̂ sejáo con
feridas por Provisões conforme ao regimento do Bis
pado , e não por Despachos , como se havia manda
do, por Oíficio de i2  do mez de Setembro.

O nosso Reverendo Conego Pro visor fará cum
prir esta Nossa Pastoral e Ordenança procedendo 
as listas do estilio por todos os Reverendos Paro- 
clios deste Termo , e para os Ministros da Vara a 
executarem pelos Reverendos Faroebos de suas re
partições , devendo esta ser registada no Geral, c 
em os Livros das Matrizes, e Capeüas Curadas, 
depois de publicada por 3 vezes na Missa Parocliial 
de que deverão haver Certidões authenticas para se
rem remettidas a nossa Camara. Dada , e passada 
nesta Leal Cidade de Marianna em o Paço da Nos-, 
sa Resideneia sob nosso Signal , e Sello das Nos
sas Armas aos 28 de Novembro de 1828. Eu o Pa
dre José Fernandes Vieira a sobscrevi.

K

F'r. José da Santissima Trindade , Bispo.

Registada a í1. 68 do Livro de Semelhantes^ 
Marianna 28 de Novembro de 1828.

Santos

Pastoral como neíla se declara, para V. Ex.a 
R.ma ver — Cumpra-se, e registe-se no Geral, c se
ja remettida aos Reverendos Paroclios das Fregue- 
zias da Lista iufra com a declaração de que sendo 
registada no Livro da Matriz hirá logo passando ao 
imediato com recibo competente, íicaudo para o seu

h



J !

S

{ 0 )

tempo a Csrtidáo da publicação , devendo o ultimo 
Reverendo Faroclio reinetter esta a Gamara Epis
copal com o sobscripto ao Reverendo Escrivão. Ma-, 
rianna 14 de Novembro de 1828.

O Pro visor Souza Fen'eira.
>

Frcguszias ; Sumidouro — Giiarapiranga— Pom 
ba — Presidio — Arrepiados.

Copla fie l da C arta  , que o Reverendo Parodio do 
Sumidouro Francisco Rodrigues de Paula dtrlgio 
a Sua Excellencia Reverendíssima , contra a sua 
Pastoral de 28 de Outubro fa )

Ex.nio e Rum Sr.

Tenho presente a respeitável Pastoral de V. Ex. 
de 28 de Novembro proximo passado dirigida aos 
Paroclios deste Termo , que alem do outros objec-

(a )  Como o Reverendo Parocho , ou os Socios 
da Cabala mandarão imprimir esta Carta no N. 241 
do Universal com a Pastoral de S. E x ., por isso mes
mo se manda reimprimir com a sua resposta, pelas 
rasões ponderadas no fim da segunda parte desta.

Advirto aos Leitores, que a divisão , que fiz des
ta Carta ein §§., tem só por fim facilitar a confron
tação das asserções do 11. Parocho refutadas com os 
iuí^ares da sua Carta ; d’ outra sorte seria incompe-r 
tente.
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tos contem a proliibição de se poder celebrar o Sa 
crameiito do Matrimonio em outro lugar que não se
ja a Igreja Matriz sem faculdade de V. Êx. ou dos 
seus Ministros Delegados ; mas como esta circuns
tancia me parece menos conforme ao uzo, costume, 
e Determinações da Igreja, e Leis do Império , pas
so com todo o respeito e submissão a pôr na res
peitável Presença de V. Ex. as reflexões seguintes :

Na forma do Decreto de 3 de Novembro do aimo 
proximo passado d’Assemblea Legislativa ticarão ex- 
tinctas as habilitações Judiciaes , que aíé então se 
fazião , como preparatórios para a celebração do Ma
trimonio , mandando observar-se as Disposições do 
Cone. Trid. Ses. 24 de Reformat. Matrim. e as da 
Constituição da Bahia contendas no L. l.° tit. 68 
§. 291: e em nenhuma destas fontes se encontra uma 
só palavra, com que se possa conformar a dita pro- 
hibição. E verdade que o mesmo Decreto manda a fi
nal observar-se o §. 269 e seguintes, dos qnaes o 
289 do L. I.* tit. 68 , de que V. Ex. na sua Pas
toral faz menção, se acha concebido nesta forma — 
E mandamos aos Parochos, Capellães, e mais Sa
cerdotes , que com legitima licença houverem de as
sistir ao Matrimonio não consintão se celebre aníeg 
de nascer o S o l , nem depois delle posto , nem fora 
da Igreja Parochial sem nossa especial licença.

Porem , Exm.° Sr, similhante texto parece que 
de nenhuma forma se pode compreender no Decre
to , visto que este falia das Diligencias privativas 

.do Parocho , que o mesmo deva fazer , c persuadiu- 
do-me que a exclusão até das Capellas Curadas para 
a celebração do Matrimonio não se pode chamar — 
Diligencias — e quando fossem , não se verificava , 
que erão diligencias precizas, como exige o Decre
to, o que tudo se vê da referida clauzula do mes
m o , quando diz —̂ ... praticando o Parocho as D i
ligencias precizas j reccmmendadas no §. 269 e ser

«J < j
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^•uiiites da mesma Const &e, ■— iVîas ainda no caso 
assim mesmo parece (pie nãoque se comprelienclesse 

seria racionavel a cxcluzão das Capellas Curadas para 
u ceiebração do dito Sacramento ; porcjue igreja Pa
rochial (como diz o texto) se entende todo o lu
gar Sagrado . em qiie o Parocho , seos operários , 
e Delegados , são obrigados a administrar o Pasto es
piritual á suas ovelhas; e ninguém jamais duvidará 
achar-se esta prerogativa adhérente a Capella Cu
rada, por is-so mesmo que esta é parte da igreja 

atriz , e ao menos é nesta intclligencia , em que 
se achão concebidos muitos parrafos da mesma Cons
tituição ; quando trata de sirnilbaiiíe materia; pois 
até do referido texto se deixa ver, que a sua ad
vertência se estende não só aos Parochos, como aos 
Capellães ; e depois de ter mandado no Lt. 1.” tit-. 
11 §. 37 , que se administre o Sacramento do Ba
ptismo nas Capellas filiaes , logo no íit. seguinte §. 
43 , faz esta declaração — Ainda que tenbaanos man
dado que o baptismo se administre pelo proprio Pa
rocho na Igreja Parochial por imersão , nem por 
isso deixa de se poder administrar liciíamente fora 
da ígixja em qualquer parte... iros casos de neces
sidade cvC.— Daqui se ve (alem de, outros lugares) 
que a mesma Const, suppõe a Capella igreja Paro
chial , porque do contrario deveria dizer— Ainda que 
tenhamos mandado que o Baptismo se administre na 
Igreja Parochial c Capellas &c. e até mesmo serião 
ilínzorias as suas determinações , se acaso podesse 
cohoncstar se com ellas a referida excluzão; porque 
fazendo a mesma no citado Inv. l.° tit. 11 §. 37 , 
jnenção das Capellas filiacs que por estiilo se achão 
erectas para nellas se administrarem os Sacramentos 
(sem exccpíiiar o Matrimônio) por evitar o incomo
do dos povos cm recorrer á Matriz, logo no mes
mo lit. 39 adverte que — os Capellães que bapli- 

tenhão o cuidado de remeterem todos os nie-



ses os assentos para se lançarem no L.® competen
t e , e o niesmo se entende dos cazados e defuntos — 
Ora mandar e proliibir ao mesuio tempo uma cousa 
in volve coiitradicçâo.

Alem disso, Exm,® S r., quando se trata dapree- 
minencia e dignidade que os Sacramentos tem entre 
s i , no sentimento geral dos Theologos acba-se o Ma
trimonio colocado na ultima ordem , e por isso a mes
ma Igreja se tem portado mais indulgente , e com 
menos restricção ( proporcionadamente ) a respeito da 
sua celebração; por tanto parece que por via de re
gra V . liiX. podia iizar de menos aperto e rigor não 
limitando a sna administração só â Igreja Matriz, 
quando as CapelJas, e Oratorios particulares muitas 
vezes se encontrão mais decentes que algumas Ma
trizes ; e ao mesmo tempo que a respeito do mes
mo Sacramento existe Lei Superior que permitte o 
celebrar se em qualquer parte ainda em casa, e só 
manda aos Srs. Bispos que aconselbem e procurem 
que se faça na Igreja como se vê de uma Decisão 
da Sagr. Cong. nesta forma — Ordinarius non potest 
prohibere quin M atrimonia domi celehrentur, ser- 
vata Concilii fo rm a , sed cum maxime decent , ut 
in Eclesia celebrentur, id  hortari debet, non p r ce
ci p e r e — Eeferunt Eab , d. p . 2 q. 1 n. \ \  Sanch. 
lib.  ̂ disp. 15 n. 10 Val. Eegin. d. lib 31 n. 242.

Por cnjo motivo a mesma Constituição da Ba
hia se acba em parte illegal, restringindo a adminis
tração do dito Sacramento canonicamente â Igreja 
Matriz e íiliaes.

. -* São estas as reflexões , que me propnz levar á
^  respeitável presença de V. Bx. filbas da intima con- 

vicção , em qiie me acbo , e que por isso mesmo de
vo advogar na parte que me compette, pelo commo- 
do deste pequeno numero do rebanho de J. C. que 
me está encarregado, em que V. Ex. mesmo ainda 
tem maior parte ; lembrando iguahnente que a probi-

2
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bicão referida vai de certo comprometter os Parochos 
com os povos, expondo-os a insultos e ataques pú
blicos , que talvez se não possão rebater com a de
terminação de V. Ex. A vista disto rogo a V. Ex. 
iiaja de" tomar em consideração o que acabo de ex- 
p o í , e intervindo ( sendo do agrado de V. E x .) o 
parecer de pessoas intelligeníes , rectas ,^c-clesiiiteres- 
L das, decida-se o que for de justijçâ.  ̂ na intelligen- 
cia de que neste meo procedimento não teve parte 
interesse algum proprio, antes poderá provai- que o 
contrario me seria muito vantajoso, se aceaso podes- 
se conformar-se com as L eis , porque nos dirigimos 
e achando V. Ex. que a minha representação se acha 
concebida debaixo do fundamento e razão, haja de 
reformar a sua Pastoral no artigo pondeiado.

Anroveito esta oceasião para beijar as mãos a 
V. Ex" ,̂ e ratificar os sentimentos de submissão , e
respeito com que sou -rr -i- -n. ̂ De V. Ex. R.ma,

O mais reverente e humilde súbdito.

Exm.° Rm.® Sr. D. 
Fr. José da Santissi- 
ma Trindade.

Francisco Bodrignes de Paulen 
Vigário do Sumidouro.

Sumidoiu-o 4 de Dezembro de 1828.

J-
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H efutaçao da carta do R everendo  V igário
DO S umidouro .

Ex.mo R.mo Sr.

Penetrado do mais profundo , e doloroso senti
mento passo á obedecer submisso á respeitável De
terminação de V. Ex. , que me põe na penosa ne
cessidade de responder á Censura, que por carta di
rigida á V. Ex. com o fecho de 4 de Dezembro do 
anno proximo passado, fez o Padre Francisco Ro
drigues de Paula, â providente Pastoral de V. Ex. 
de 28 de Outubro do mesmo anno.

S im , Exm.° Sr. eu me vejo penetrado do mais 
profundo, e doloroso sentimento por me ver encarre
gado por V. Ex. de liuma tarefa, que muito excede 
ao meu curto, e limitado talento ; e porque receio 
faltar no meu discurso ao decoro devido áqiielle Pa
rodio , â quem sempre respeitei, pelas cxcellentes 
qualidades , que o tem caracterisado , mas que vejo 
agora apartar-se em certo modo , dos principies da 
lionra , e da decencia ; por isso que, dirigindo-se a 
V. Ex. por hum modo insolito , no ar de superiori
dade que ostenta desd’o principio até o fim da sua 
Carta, pertende fazer curvar a razão dc V. Ex. de
baixo do leve pezo da sua authoridade dogmatica, a 
fim de o persuadir que, ouvindo pessoas inteligen
tes , desinteressadas, e rectas, fa j  haja de reformar 

 ̂ sua Pastoral no artigo — que prohibe celebrar-se

faJ For suppor erradamente o Sr. Reverendo que 
V. Ex. obrou indiscreta, e precipitadaniente ; e que 
as pessoas , a quem faz a lionra de consultar, tem 
qualidades contrarias ; e isto porque não pensão co« 
mo elle , e certa Pandilha.

2 ii
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o Sacramento do IMatrimonio em oiilro higar , que 
não seja a Ig’reja l^îatriz , sem faculdade de V. Ex. 
ou dos seus Delegados. —

Porem he forçoso obedecer a V. E x ., e por isso 
cumpre-me declarar desde já , que este ultimo Arti
go lie o unico ponto 'da Pastoral de V. E x ., que 
faz o objecto da Censura do Reverendo Parocho, 
na qual não descubro senão asserções sem provas , 
falsas consequências, e huma serie de sophismas em
pregados para provar, que V. Ex. deve reformar a 
mencionada provideiite Determinação, da sua referi
da Pastoral.

Por quanto, diz o Reverendo Parocho no pri
meiro §. (a) da sua Carta—que esta circunstancia (a dita 
prohibição ) lhe parece menos conforme ao u so , cos
tume , e determinação da Igreja, e Leis do Impé
r io — Taes são , Exm.® Sr., as rasões , em que elle 
bazea as suas reflexões. Passemos pois ao exame da 
primeira, para depois proseguir-mos no desenvolvi
mento das seguintes, a fim de vermos se tiramos es
tas ideas do confuso cáhos, em que as envolveo.

“ Esta circunstancia, diz e lle , parece-me me
nos conforme ao uso , e costume. „ Mas de que 
Igreja ? da Igreja Universal, ou Mariannense } O R e
verendo Parocho satisfez-se com aquella asserção, sem 
com tudo a demonstrar; julgando-a talvez huma ver
dade de simples intuição : porem enganou-se : por
que a referida prohibição bem longe de ser m enos, 
antes he muito conforme ao uso, e costume da Igre
ja Universal, e desta Mariannense. Para prova da minha 
primeira asserção não se preeiza mais do que vermos- 
o Ritual Romano approvado pelo SS. Padre Paulo V. 
•  depois pelo SS. Padre Benedito X I V , e que to-

(a ) Dividí a Carta em §§. para melhor se con
frontarem as minhas provas com as do Sr. Padre V i
gário , e descobrir-se de que parte está a verdade.



dos OS Patriarchas, Arcebispos, Bispos, e Parocbos 
devem observar inviolavelmente no uso das suas fun* 
ções sagradas, como ordena o dito SS. Padre Pau
lo V no fun das suas Letras Apostólicas, expedidas 
em confirmação do mesmo Ritual, da maneira seguin
te Quapoter hortumar in Domino Venerabiles Fra-  ̂
tres Patriarchas, Archippiscopos, Episcopos , Sí dU 
l^tos ßUos coram Vicarios , necnon Áhbates, Paro- 
chos anii'crsos , nhiqap locoram existentes , ^ alios 
ad quos specta t, ut in poster am , tamquam Eccleshe 
onuiiam M atris, et M agistrie anctoritate constita- 
to Rituali in sacris fvnetiojiibus v ta n tu r; 8̂  in re 
tan ti momenti, qaoe Católica Ecclesia , ab ea pro- 
batas asus antigaitatis sta ta it, inviolate obserre?it.{'a)  

Mas (jue vemos nós no texto, e Commentarios 
deste R itual, relativos ao Ponto em ({uestão ? Que 
o costume de se celebrar o IMaírimunio principal- 
mente na Igreja Parochial he muito antigo. Lsta 
disciplina prova-se alii mesmo com os testemunhos 
de ^ ertuliano, de outros Padres, e Synodos, aos 
quaes adheríndo S. Carlos , no 2.° Concilio de Mi- 
lão determinou no l3ecre(o 28 — Ne Paroehas vllo 
alio loco, quam in Ecclesia ipssr, qace Sacramento- 
ram  locus est, sponsos Matrimônio jangat, (N.B,) 
éx  facu lta i e ah Episcopo per missa — Ei uo 3.° Con
cilio Provincial, aonde confirmou o mesmo Deere, 
to , declara que esta Igreja iie a Parochial , c não 
outra; por quanto no Cap. de ris qaie ad M atri
monii Sacrament um pertinent, niaiida também, que 
o mesmo Matrimônio se celebre somente na Igreja 
Parochial, e de manhã, excepto quando o Senhor 
Bispo conceder que se faça em ( utro lugar e tem- 

~  tantum Ecclesia celebre tu r , qiiee Pa-
rochialis est; celehretur vero mane, non apraudio ; 
idque omnino; 7iissi cum Episcopiis alio rei loco ,

(«) Ritual Rom. p. l.a fl. ^  vers.
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'vel tempore fieri concesserit. — O mesmo diz nas 
ínstriicções do Matrimonio; — Mane celehrabit, non 
apraudio  ̂ nec vero unquam noctu^ in Ecclesia item 
ParochialL... neque alio prœterea loco <, aiit alia Ec^
clesia. — Î c?

L ogo , segundo a determinação de fe. Car
los , o '’Matrimonio deve-se celebrar demaiihãa na 
propria Igreja Parochial , e não em outro tempo , 
e lugar sem especial faculdade dos Srs. Bispos (a j  
Isto^mesmo prescrevem os Syriodos d’outros muitos 
Srs. B ispos, (h) e diS Constituições Lamec. Egi- 
taii. Lisbonense, citadas, e seguidas pela Consti
tuição do Arcebispado da Bahia, (c) Esta mesma 
Disciplina finalmente assim clecretada por S. Carlos 
por ser conforme aos usos , e costumes da Santa Igre
ja , e igualmeiite prescripta por muitos Synodos D io
cesanos , foi inserida nos Commentarios do I%.itual 
Romano, para servir, como tem servido de regra 
a todos os Prelados, e Parochos Catholico^. E co- 
'iiio o Artig’o em cjuestão da Pastoral de V. E x ., pelo 
ípial — prohibe celebrar-se o Sacramento do IMatii- 
monio fora de Igreja M atriz, sem faculdade de V. 
Ex. , ou dos seus Ílelegados , lie muito conforme a 
esta Disciplina; fica indubitavelmente demonstrado,, 
que a referida prohibição he inteiramente conforme 
ao u so , e costume da Igreja Universal.

Mas não será também conforme ao uso, e cos
tume desta Igreja Mariannense ? He certamente. Pois 
quem o contrario poderá afílrmar seriamente r O R e
verendo Parodio do Sumidouro .̂ .... ISão he crivei. Por 
que são tantas , tão claras, e tão patentes as pro-

(a) RUual Rom. L.° l.° de Sacram. Matrim. Tit. 7. 
eap. 1. §. 15. pag. 440.

(ò) Ibi.
(c) Liv. l.° Tit. 68, §.289, Gavan. verb. Matrim. 

ïcelebratio n. 19.

 ̂ ■
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vas desta- verdade , que julgo iiupossivel qiie elle as 
ignore. Eu mesmt>̂  seria faslidioso, se á vista da sua 
multiplicidade, e clarezra , empreheiidcsse liiima ana- 
lyse, e explicação miuda de todas ellas. No caso 
porem de me ser preciso fiize-la, faltar-me-ião Do
cumentos , com que comprovasse esta segunda parte 
da minha asserção ? Mas os Cartorios Ecclesiasti- 
cos estão cheios dos Registos das Provisões, pelas 
quaes, desd’a creação deste Bispado se tera conce
dido as Licenças aos Contrahentes, que as reqne- 
rião para se receberem em Matrimonio nas Capei- 
las filiaes. (a)

Ser-me-ia necessário para o mesmo fim produ
zir Testemunhas desapaixonadas, authorisadas , e in
teressadas mesmo, em que nunca existisse a prohi- 
bição, que tanto ferio o Reverendo Parodio, e a 
esses pbilantropicos da moda, a quem ou consultou, 
ou cujas malignas sugestões servilmente scguio ? Mas 
então apresentaria milhares de pessoas ainda existen
tes , que ou se casarão nas Capeiias com Licença de 
V. E x ., ou dos seus Delegados; ou que a reque
rerão para outros o fazerem. Apresentaria o testemu
nho de quasi todos os Parochos deste Bispado dc 
M arianna , que muito escrupulosamente tem feito ob
servar este uso , e ciistume ainda mesmo depois da

(a) Pelo Regimento deste Bispado a referida Li
cença deve dar-se por huma Provisão mas como 
atê a publicação do Decreto de 3 de Novembro de 
18*27 se habilitavão todos os Contrahentes livres, na 
Conformidade do mesmo Regimento, na mesma Pro
visão que os habilitava para se casarem , se concedia 
a Licença para o fazerem fora da Igreja Matriz, quan
do era requerida ; e neste caso pagavão os Contra
hentes as Chancellarias respectivas á Provisão e Li
cença; mas não sendo esta necessária, pagava-se só- 
a da Provisão.

' \ \ víi
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publicação do Decreto de 3 de Novembro do ânno 
de 1827, necjando sempre aos Coiitrahentes a JLi- 
cença para se casarem nas Capellas respectivas , por 
reconhecerem seresta reservada a V, Ex. Tudo isto 
dig-o, e muito mais eu apresentaria em testeinunhó 
da verdade , que deftendo , se o julgasse necessário : 
mas esta lie tão ciara, e tão evidente, (jiie, se ei- 
feituasse a sua demonstração , incorreria na censu
ra, que justamente se faria, a quem nos quizesse 
persuadir, qu« existe o luminozo Astro , que todos 
os dias nos recrea coin a sua radiante luz.

Eu disse que apresentaria o testemunho de quasi 
todos os Parochos deste Bispado : porque nie per
suado poder afirmar com verdade , que de 72 que nel- 
le se coutão , apenas muito poucos tem aberrado des
te uso , e costume ; e isto depois da publicação do 
mencionado Decreto: o (jue he mais huma prova,
de que até a essa epoca nunca disputarão a V. Ex. 
o Direito de conceder as Licenças para se casarem 
fora da Igreja Matriz os Contrahentes, que as reque- 
rião , nem a Prohibição em caso contrario : e só depois 
de passado hum anuo apoarece unicamente o Reveren
do Paroebo do Sumidouro com a sua não menos falsa, 
que presumida Censura contra o Artigo da referida 
Pastoral de V. E x ., que prohibe celebrar-se o Sacra
mento do Matrimonio eni outro lugar, que não seja 
a igreja Matriz , sem faculdade de V. Ex. ou dos seus 
Delegados.

Artigo este , que V. E x ., bem sciente da pro
bidade, intelligeiicia , rectidão , e pratica uniforme 
neste ponto da maior parte dos Parochos desta Dio
cese, não passaria a enserir na sua Pastoral, senão 
tivesse • noticia (como no principio da mesma Pasto
ral dá a entender) das arbitrarias interpretações , que 
esses poucos Parochos dissidentes principiarão a dar 
ao referido Decreto de 3 de Novembro; e em conse
quência destas  ̂ do abuzo, que passarão a praticar ,

t
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exig’iiîdo dos sens Parodiianos einolmiieiîtos por essas 
ïiiesmas Licenças , que emidameiite se julgâo com di
reito de conceder para se celebrar o Sacramento do 
ftîatrimonio fora da Igreja Malriz (̂ î ). Foi para re
primir este abuzo, e usurpação da sua Authoridade, 
que V. E x., usando dos Direitos inlierentes ao Epis
copado, emittio lia sua Pastoral a mencionada Pro- 
liibiçâo para cliamar á ordem esses poucos dissiden
tes , e obrigal-os ã observância de lium uso , e cos
tume antiguissimo nesta Diocese , como he eviden
te. Uso e costume tanto mais louvável , quanto foi 
legitimamente estabelecido, por ser conforme a Cons
tituição do Arcebispado da Bahia; {b) ao Regimen-

(a) Exceptuo deste abuso ao Reverendo Parodio 
do Sumidouro , porque nada sei delle, assim como sei 
de alguns dos outros dissidentes, a este respeito ; nem 
o considero capaz disto.

(h)  L.° l.° Tit. 68 § 289 , pela qual se rege este
Bispado desd’a sua creação, com as modificações do 
Regimento particular, e Leis do Império. Huma das 
censuras, que o Sr. Conselheiro Mello c Souza fez 
a Pastoral de V. Ex. de 28 de Outubro , e no seu 
Discurso , que , clieio do mais apurado pliiloso- 
pliism o, recitou no Conselho geral desta Provín
cia, em a Sessão do dia 12 de Dezembro do annb 
p. p ., lie a de mandar observar alguns §§ desta Cons'- 
tituiçáo, que ( palavras suas ) até o presente não foi 
legalmente approvada , e contem disposições contra- 
trarias á Legislação presente. (Universal N. 224) 
Mas por quem não foi legalmente aprovada ?.... Pela 
Assemblea Legislativa? Certamente, responderá o Sr. 
Mello. E foi ella reprovada pela mesma Assemblea ? 
Creio que ainda o não poderá provar : antes pelo 
contrario, Mandando ella pelo Decreto de 3 de No
vembro do anno de 1827 , que se observasse o § 291 
do L.° 1.® Tit. 68 da referida Constituição appro-
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vô-a tacitamente em tudo o mais , menos naqiiellas 
disposições, que são contrarias íis Leis do império, 
com as quaes se devem conformar, como sempre tem 
feito, os Ministros Ecclesiasticos no nso da Jurisdi
ção contenciosa , em conformidade do que dispõe o 
Alvará com força de Lei de 11 de Outubro de 1786.

Não seria approvada pelo Poder Executivo para 
se fazer uso delia neste Bispado ( Não sei se o Sr. 
Mello duvidara que fosse le^almente approvada para 
o Arcebispado da Bahia. ) Duvido que exija esta ap- 
provação : mas na bypotese de decidir-se pela alfirma- 
tiva 5  basta referir, d’entre muitos , hum facto bem 
recente que talvez decida a questão : e lie a Provi- 
>são expedida a S. Ex. R.ma pelo Tribunal da Mesa 
da Consciência e Ordens, em data dc 11 de Julho 
de 1823 , pela qual SuA M age stade  o I mperador  
houve por bem Mandar por Sua Immediata Resolu
ção de 15 de Maio do mesmo anno , que fossem re- 
mettidos ao mesmo Exm.® Sr. os autos da D evassa, 
a que mandara proceder contra o falecido Vigário de 
Congonhas , para proseguir nos devidos termos (N B.) 
em conformidade da Constituição do Arcebispado da 
Bahia. E não será isto authorisar a mesma Consti
tuição ? Não será isto huma especie de approvação ? 
Álas talvez que o Sr. Mello julgue esta Provisão ir
rita , e nulla, pelos mesmos motivos porque parece 
ter assim julgado o Regulamento de 6 de Outubro, 
que V. Ex. expoz litteralmente na sua Pastoral, e 
sobre que nada disse no seu Discurso. Deixo em si
lencio o insulto, que fez o Sr. Mello a tantos Mb- 
nistros benemeritos , que desd’a creação deste Bispa
do , tem sentenciado innumeraveis Causas Ecclesias- 
íicas em conformidade das disposições da referida 
Constituição, e que nunca forão julgadas nullas, pe
lo seu principio. Deixo em lim em silencio o insulto, 
que fez mesmo a S ua M ag esta de  o I m p e r a d o r ,
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to particular deste FMspado; {a) de Coustituições de

e os Seus Augustos Predecessores, (pie tolerarão, 
permitirão , e até Mandarão em muitos casos parti
culares, que se fizesse justiça a esta porção de seus 
Súbditos , conforme as disposições da mencionada 
Constituição. Todos estes factos depõe certamente 
contra a sua pertenção.

(a) Titulo ].° Este Regimento foi feito pelo Sr.
D. Fr. Manoel da Cruz, primeiro Bispo desta Dio
cese , conformando-se nas suas disposições com o 
determinão as Ordenações do L.° 2.° Tit. 20 , e do
E . ° l.° Tit. 9. Colleeção 2.a N. 14 § 2.® ; e as Or
dens Regias de 2 9 , e 31 de Dezembro do anuo de 
1754 , dirigidas ao mesmo Exm.° Bispo em Nome 
de S. Magestade Fidelíssima o Sr. D. José I ,  para 
fazer observar nos Auditores Ecclesiasticos deste Bis
pado o novo Regimento que Sua Magestade Man
dou naquelle tempo para ãs Justiças do Ultramar, 
e em que modificou os Salarios as Justiças Secula
res desta Capitania. S. Ex. pois mandou observar 
este Regimento, em conformidade das ditas Ordens ; 
mas como nelle se não providcnciavão muitas cou
sas pertencentes á Camara Ecclesiastica, e só no que 
diz respeito ao Contencioso ; o mesmo Exm.° Sr. 
suprio esta falta, como lhe competia por sua Autho- 
ridade : e assim formou o Regimento Ecclesiastico , 
que te»i estado em vigor neste Bispado ha qtiasi 80 
annos, sem ter havido em este tempo, quem liie dis
putasse a sua authoridade, se não agora o Sr, Con
selheiro Mello e Souza no seu referido Discurso. Mas 
as Leis , e Ordens R egias, que acabo de referir dão 
huma idea clara da justiça, e boa fé do Sr. M ello, 
assim como a Ordenação do L.° 2.° Tit. 45 , § I ,  
9 ,  e 34 , que elle citou , e que, com todo o contex
to da mesma Ordenação não dizem nada ao caso : 
desta cathegoria, e ainda mais escandalosas, são ou-
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■ ••1' outras muitas Dioceses; ao Ritual Rovuano cmfiin . 
(|ite manda (>l)servar este ciisíiime cm toda a ígreja. 
como acima demonstrei.

Não foi pois Exm.° Sr., Iiunia nova L e i, ou 
Iiiiin novo uso que V. Ex. , com a referida Prohi- 
bição, ([iiiz estabelecer, ou introduzir neste seu Bls- 
}>ado , como se quer dar a entender; mas sim hum a 
reclamaíjão , que fez pela observância daquelle anti
go , e nunca interrompido u so , obrando assim em 
conformidade das Constituições Kcciesiasticas, por- 
<jue elle se rege, c das L eis, que ainda estão em 
vigor neste Impeiio; principalmente do Decreto do 
S de i\Iaio de 1715 , em que 8ua Magestade Fide- 
lissima Manda mni apertadameníe recoimnendar aos 
8rs. iíisp os, que com todo o cuidado vigiem , e pro
curem manter a paz entre os Parochos , e os seus 
Frcgiiezes das suas i>ioceses, castigando severainen- 
te aos Parochos que excederem....os usos, e custumes, 
que forem justos, e estiverem legitimamenle consen
tidos , e approvados nas suas Dioceses. Isto que 8iia 
3íagestade julga ser de sua propria obrigação, digo 
jmoprio da sua obrigação, e Justiça; e por ser hum 
negonio de tanto pozo lhes encarrega muito nas suas

i. (,!

. .1“

tras muitas asserções do seu Discurso; mas deixo 
a sua refutação a liuma penna muito habil, e a sa
bedoria , e bem conhecida probidade dos mais Srs. 
r\)nseibeiros , a quem não são occultos o aífectado 
patriotismo , e geiiio pbilaiitropico, que o Sr. Mello 
ostenta, e os odiosos motivos porque, cm toda a 
parte, mesmo nos Conciliábulos particulares, aonde 
be escutado como Oráculo, estã sempre prevenido 
contra o actual Sr. Bispo de Marianna.

As Ordens Regias , que citei acbão-se na Ca
ntara Episcopal , no iiivro que serve de Registo das 
(hirtas , Provisões &c. a íl. vers. e 25 vers.

iiií



( 21 )

GonscieriCiriS: {a)  do Alvará com força de i^ei de 
11 de Outubro de !78b, em que a Seohora Uainha 
O. Mana i  , querendo , como Protecíora , e Defen
sora da Igreja, dos Ganoiies , c dos )Soberaiios {/>) 
Direitos dos Srs. Bispos , conservar, c manter ille- 
sas as Aiiílioridades dos mesmos Canoiie.s, e referi
dos Direitos, contestados cm parte pelas Ordens ]Mi- 
litares , Declara, que os Parockos, e Boneíiciados 
(^arados das Ordens, no que toca á Cura Pastora), 
Officio , e Ministério de Paroclios , Adminsíração de 
Sacramentos , emenda e correção dos seus cusíunies 
sao , como os outros Clérigos Sccularc.s, siigeiíos em 
tudo aos Prelados Diocesanos , e ao Foro Eccle- 
siaslico dos Bispos , de que usarão na forma das 
Ordenações do ICeino ; e que devem, em con sequên
cia desta Regra , e sugeição , res])eitar do mesmo 
modo os Bispos Diocesanos, obedecendo, e cumprin
do todos os seus 3iandameiilos respectivos á Cura, 
e Obrigação Pastoral , coiiformando-se em tudo com 
os Ritos , e Policia lícclesiasíica da Diocese, (c) K 
como neste Alvará os Paroclios, e Beneíiciados Cu
rados das Ordens se comparão com os Paroebos Clé
rigos xSecularcs, lie evidente que suppõe estes incon
testavelmente sugeitos aos mesmos encargos, e deveres.

Nem se diga , que o mencionado Alvará foi ex
pedido somente em beneficio dos Srs. Bispos de Por
tugal; por quanto no § 8.“ Declara a Mesma Se- 
nliora, qne qs Bispos do Ultramar [d] tem Juris-

f a j  Ordenação do L.° C  Tit. G2. Coilcc. 2. 
Decreto N. 2.°

(hj  Os Srs. Liberalões iião se offiendão com esta 
expressão , que lie do mesmo Alvará no fmi do Pream
bulo.

fcj  §§. e 3.°
f dj  Que as Ordens pertendião. que fos.<5cm me

ros Missionários Anosíolicas.
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dição Ordinaria, assim , c da mesma forma, que 
os Bispos do Reino, sobre todas as igrejas, Clero, 
e Povo existente dentro dos limites dos seus respe
ctivos Bispados : que podem do mesmo modo que 
elles prover todos os Ofíicios , e Cargos Ecclesias- 
ticos , que forem necessários , ou para o serviço das 
mesmas igrejas, ou para o uso da Jurisdição Con
tenciosa , que lhes perinitte na conformidade das Leis 
do Reino.

Estas duas Leis Exm.° Sr., declarão , segundo 
penso , não só os Direitos pirmitivos, e essenciaes 
do Episcopado , como também os Direitos intrinse- 
co s, e accidentaes que só respeitão á Policia e D is
ciplina : pertencem por consequência ãs L eis , por
que se rege a igreja Luzitana , e hoje também a 
Brasileira, pois que ainda não consta que fossem re
vogadas. E como o regulamento de 6 de Outubro 
do anuo proximo passado , expedido a V. Ex. pela 
Secretaria de Estado dos Negocios da Justiça em 
consequência das duvidas, (jue levou â Presença de 
Sua Magestade, se declara, que, nos casos omis
sos no Decreto de 3 de Novembro de 1827 , se de
verá observar a Constituição do Bispado, e Leis da 
íoTeja; sendo o Artigo em questão da Pastoral de 
V̂ . È x . , como fica demonstrado, conforme á estas 
lie evidente, que V. Ex. , na emissão do referido 
Artigo obrou em conformidade das Constituições Ec- 
clesiasticas , e Leis do império.

Talvez que o Reverendo Parocbo do Sumidou
ro não descubra neste raciocinio, a força, que ver
dadeiramente tem; porque, ajuntando V. Ex. a sua 
Pastoral o mencionado Regulamento de 6 de Outu
bro , guarda a respeito delle hum profundo silencio, {a)

(a) O mesmo fez o Sr. Mello no seu Discurso 
e dizem que pelo mesmo motivo. O caso he que o 
espirito da Carta lie muito conforme ao do seu dis-

1



Mas quai seria o motivo disto ? Por(|ue nãu foi ap- 
provaclo (dizeín, e he crivei) pela Assemblea iie- 
gislativa ; e por isso o jolça irritto, e niiüo. Po
rem se aJieg-a hum simiihaiite motivo lie luima pro
va de que descobre neste Rcg:iilamento hum Ba
luarte inveiicivel , que vai de encontro as suas erra
das pertenções. Por quanto se lançar-nios liiiin ’̂ol- 
pe de vista sobre o Artig-o 10:2, § , e U  da Cons-
tituiçãõ do íinperio , relativo ás attribuições do Po
der Executivo 5 veremos desaparecer logo a sua erra
da iiitelligencia. Pois que nos diz o § 12? Que en
tre as attribuições do Poder lOxectivo, huma he a 
de — Expedir Decretos , Insírucções , e llegulamen- 
tos adequados á boa execução das Leis. E o § l i?  
Nos d iz , que outra he a de — Conceder, ou negar 
o Beneplácito.... a ipiaes quer.... Constituições Eccle- 
siasticas , que se não ojipuzerem a Constituição .; 
e precedendo approvação d’ Assemblea, se contive
rem disposição geral. Mas o referido Regulamento 
de 6 de Outubro conterá disposição geral? Não car- 
íamente. Como pois se pertende (pie llie devia pro
ceder a approvação d’Assemblea? Qual será o hm 
de huma tão iliusoria pertenção ? Nada menos que 
perturbar a V. E x ., indispo-lo com os Parochos desta 
sua Diocese, e com os seus mesmos Diocesanos &.l\  
Se o Reverendo Parodio do Sumidouro não tinha 
em vista tanto quanto acabo de aíhrmar, e o mais 
que deixo ein silencio, persuada-se elle , que lie tu
do quanto pertendem esses Oráculos fementidos , á cu
jas malignas sugestões obedeceo servilmeníe , e de 
quem foi vil instrumento.

Concluamos pois , Exm.° Sr. , que o Artigo da 
sua Pastoral, pelo qual —• prohibe celebrar-se o Sa
cramento do Matrimonio em outro lugar que não se-

curso , não obstante ter alguma diíferença bem sem 
sivel.



{ ;

ja a îgreja Matriz, scm faculdade de V. E x ., ou 
dos sens Delegados, lie conforme ao uso , e custu- 
îue deste Bispado : uso tão legitimamcnte coiistitui- 
do; que lie ordenado mesmo pelas Constituições, por 
que se rege esta Diocese; proposto pela Igreja ílo- 
mana no seu llitual como ponto de Disciplina ge
ral , e mandado observar pelas Leis do Império. Lo
go são falsas as asserções contraditórias do Reveren
do Parodio do Sumidouro.

Se estas disconcertadas linhas merecerem a ap- 
provação de V. E x ., e de outras pessoas verdadei
ramente intelligentes, e de conhecida probidade con
tinuarei com "a refutação dos sophismas conteúdos 
na Carta do R. P . , alias digne-se V. Ex. perdoar- 
me por não satisfazer, como me cumpria e deseja
va, á determinação de V. E x ., de quem tenho a 
honra de ser

Súbdito muito respeitador e 
obrigadissimo

O Inimigo do Philosophismo Destruidor^
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C o n tinuAçAü da R efutaçaõ da carta do 
R everendo  P arocho do S umidouro

Ex.mo e R,mo Sr.

Tendo demonstrado, que o Artigo em questão 
da Pastoral de V. Ex. de 28 de Outubro he intei. 
rameute conforme ao uso, e custume da Igreja; que 
este uso foi legitimamente estabelecido nesta Dioce
se ; e que V. Ex. , insistindo na sua observância, 
obrou em conformidade das Constituições Ecclesias^r 
ticas, e Leis do Império ; nada mais seria preciso 
dizer , para mostrar a falsidade das razões, em que 
o R. P. do Sumidouro fundamenta as reflexões con
tendas na sua Carta.

Mas como algumas pessoas ainda mesmo pos- 
suidas de rectas intenções ; não vendo hiuna refuta
ção directa, e demonstrativa da falsidade das men
cionadas reflexões, poderião persuadir se, que estas 
tem a força, e veracidade, que inculcão ; para evi
tar este inconveniente, seguirei o R. P. ein todas, 
e cada huma délias , afim de dissipar a illusão, que 
assim como a sua , pode também fascinar a razão 
das pessoas menos illustradas. Accresse a este mo
tivo o certificar-me V. E x ., que tomando em con- 
siderão a primeira parte, e submettendo-a também 
ao exame de pessoas intelligentes'; de conhecida pro
bidade , e rectidão, merecera destas , e de V. Ex. 
a sua approvação , e que por isso me Determina , 
que continue com a refutação dos sophismas conteú
dos na referida Carta, o que passo a fazer.

Por quanto, para persuadir o R. P. que a 
Prohibição em questão he menos conforme a deter
minação da Igreja, e Leis do Império, diz no §. 
-2.° que—^Na forma do Decreto de 3 de Novembro

'n
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do anno proximo passado d’ Assemblea Legislativa 
ficarão extiiictas as liabelitações Judiciaes, que até 
então se fazião como preparatórios para a celebra
ção do Matrimônio , mandando observar-se as D is
posições do Cone. Trid. Sess. 24 de Reformatione 
Matrimonii, e as da Constituição da Bahia, con
tendas no L. I.° Tit 6 8 , e § 291: e em nenhu
ma destas fontes se acha huma só palavra, com que 
se possa confirmar a dita prohibiçáo —

Mas primeiramente enganou-se o R. P. affirman- 
do absolutamente , que pelo Decreto de 3 de N o
vembro, forão extinctas aŝ  liabelitações Judiciaes, 
porque a Resolução d’Assemblea Legislativa Sanc- 
cíonada pelo mesmo Decreto só mandou, que se ob
servassem as Disposições do Cone. Trid. na Sess. 
24 cap. 1.“ de Reformatione Matrimonii , e da Cons
tituição da Bahia acima citada. Douc\e se vê que a 
intenção d’Assemblea Legislativa, e de Sua Mages- 
tírde, que Sanecionou a sua resolução, foi facilitar 
os meios de receberem em Matrimônio , aquelles súb
ditos do Império, que, querendo-o contrahir , se 
acharem nas circunstancias exigidas nos sapraditos 
Cap. 1.® da Sess. 2 4 , e § 291 da Constituição da 
Bahia. Não foi porem, nem podia ser a de facili
tar os meios de se contrahirem Matrimônios nullos, 
em menoscabo da Disciplina Ecclesiastica , ruina , 
e perturbação de muitas familias, como aconteceria, 
se , com o mencionado Decreto , se pertendesse au» 
thorisar os Paroclios para admittirera á celebração 
do Matrimônio os Contrahentes que não tem a ida
de leg a l, os viúvos, cujo marido, ou mulher falle- 
cessem n’outros Bispados; os naturaes d’ontras Dio
ceses ; os vagabundos, &c. sem preceder a Licença 
dos Senhores Bispos. Inoonvenientes, que só se po
dem evitar por meio de habelitações «Judiciaes , e 
exames necessários, a que os Srs. Bispos mandão 
proceder em conformidade das Constituições , por



que se rege ainda este Bispado, afim de se poder 
conhecer , se estas classes de Coiitrahentes são ou 
não hábeis para contrahirem Matrimonio. A maiór 
parte dos Parochos desta Diocese estão firmes nes
tes principies; c muito bem sabem que não são Jui
zes, nem tem Officiaes competentes para procede
rem a taes habelitações; que lhes são inhibidas, o 
reservadas aos seus Superiores.

Por tanto sendo esta a verdadeira inteiligencia 
da resolução d’Assemblea, e do Decreto de 3 de 
Novembro he innegavel, que ficavão em vigor as 
mais habelitações, e Determinações contendas nas 
ditas Constituições, e declaradas na Pastoral de 28 
de Outubro do anno proximo passado, ao que 
não se oppõe o R. P. , e somente ao Artigo em 
questão. Esta asserção, Exm.* Sr. , não tem nada 
de arbitraria: antes lie sem controvérsia inteiramente 
conforme ao Regulamento, e Resolução Imperial de 
6 de Outubro, cujo theor estíi estendido de verbo ad 
verbum na Pastoral , e sobre que o R. P . , pelos 
illusorios motivos acima expendidos , nada disse 
asseverando pelo contrario francamei^te, que a mencio
nada Prohição não se conforma com as Leis do Im
pério.

Em segundo lugar,, não he menos ilhisorio, e so- 
phistico todo o 3.'̂  , em que o R. P . , dirigido 
por huina nova hermeneutica, taes voltas deo as ex
pressões da Pastoral, e aos §§. da Constituição 
nelle referidos, e fez huma tal miscellanea, que lie 
precisa não pouca attenção para reduzir tudo as suas 
noções geniiinas , precizas, e determinadas /  afim de 
desaparecer a illuzão, e aparecer a verdade. Por quan
to pertendendo o R. P. que o §. 289 do L.° l."" 
Tit. 68 da Constituição da Bahia, em que V. Ex. 
baseou o Artigo em questão, não se compreheiida 
no Decreto de 3 de Novembro, visto que este falia 
das Diligencias; que o Parocho deve fazer: accres-
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centa ex abuiidantia que — Ainda no caso que se 
comprehendesse , assim mesmo parece que não sera 
racionavel a exclusão das Capellas Curadas para a 
celebração do dito Sacramento ; porque a Igreja Pa- 
rochial ( como diz, o texto ) se entende todo o lu
gar , sagrado , em que o Parocho, seus Delegados, 
e Operários são obrigados a administrar o Pasto es
piritual ãs suas Ovelhas ; e ninguém jamais duvida
rá achar-se esta prerogativa adherente á Capella Cu
rada ; por isso mesmo que esta lie parte da Igreja 
Matriz. —

M as se o R. P. não ignorasse os principios de 
huma boa hermeneutica; se tivesse mais boa fé , e 
rectas intenções , não só teria dado as palavras da 
Pastoral , e aos §§. que cita da Constituição da Ba
hia , a sua verdadeira, e genuina intelligencia, co
mo também confrontando o Artigo em questão com 
todo o contexto da Pastoral, conheceria facilmente 
que V. E x ., quando fez a ennumeração das classes 
dos Contrahentes , que precisão de Licença sua para 
serem admittidos a celebração do Sacramento do Ma
trimonio , teve em consideração assim o Decreto de 
3 de Novembro como o Regulamento, e Resolução 
Imperial de 6 de Outubro , não obstante fazer en
tão expressa menção somente do primeiro, e não do 
segundo. Isto posto persuado-me que V. Ex. obrou 
em conformidade dos seus principios, quando na sua 
Pastoral Ordena aos Parochos , que , nas Deligen- 
c ia s , que ex-officio fizerem, não admittão Contra
hentes alguns á celebração do Matrimonio , fora da 
Igreja M atriz, sem sua licença, ou dos seus Dele
gados. Diz porem o R. P. que a exclusão das^Ca
pellas Curadas para a celebração do Matrimonio não 
se pode chamar Diligencia privativa do Parocho — 
E porque não? Por ventura não devem todos os Pa
rochos lazer a diligencia para que os seus Parochia- 
nos observem, não só os jireceitos da nossa Santa

líl iS'-
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Relig'iiio, como os usos , e ciistiinies ioiivavcis , le- 
mamente estabelecidos relativos íi Policia , e 

Desciplina Ecclesiastica, que acharão nas suas Igre
jas , e que tem sido geralmente recebidos , e prati
cados em toda a Diocese desd’a sua creação r Certa
mente.

Que deve pois fazer o íl.  P . , quando depois 
de cumpridas as mais diligencias , que lhe são or
denadas , souber que hum dos Contrahentes lie va
gabundo ? Kemettel-o ao seu Bispo aíim de (jiie lhe 
conceda a Licença necessária para se poder casar 
licitamente depois de ter justificado o estado livre , 
em conformidade do que dispõem o § 299 Tit 70 , 
do L.'’ l.° da Constituição da Bahia , e o Cone. 
Trid. na Sess. 24 Cap. 7 de Reformationc Matri- 
monii ; cuja disposição Iie huma das reservas con
tendas na Pastoral de V. Ex. , que o II. P. não 
impugna, não obstante não estar incluiila no De
creto , segundo 
que deve fazer o R. P . , quando, em iguaes circuns
tancias , lhe disserem os Contrahentes , que se que
rem receber fora da Igreja Matriz ? Remettel-os ao 
Prelado , ou aos seus Delegados a íim de obte
rem a Licença para o poderem assim bizer licita- 
inente , conforme o que demonstrei na primeira par
te. Tal lie a diligencia , que V, Ex. prescreve nes
te caso aos Reverendos Paroclios, a cuja determi
nação devem obedecer ( como tem obedecido , e con
tinua a obedecer a maior parte) como lhes cumpre.

He i^ualmente capciosa, e arbitraria a defini
ção de Igreja Parochial, que o R. P. nos apre
senta: por quanto denominando Igreja Parochial — 
todo o lugar sagrado , em que o Parodio , seus Ope
rários , e Delegados são obrigados a administrar o 
Pasto espiritual as suas Ovelhas — ou entende por 
Igreja Parochial a mesma Parochia, ou o iirincipaí 
Templo aonde concorrem os Parochiaiios, para as-
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sistiretii auy Oíücios divinos e receberem os Sacra
mentos , que lhes administra o proprio Parocho, e 
a que commiiinmeiite chamamos Ij^reja Matriz ; No 
primeiro caso he redundante a definição : por que
segundo a liiigoagem dos Canonistas , Parochia, 
ou Igreja Parochial he hum lugar circunscripto por 
certos limites , aonde hum Parodio exerce as fun
ções de Pastor espiritual para com aqiieiles que nel- 
ie habitão : E st  locus , in quo degil populus alicni 
Ecclesiœ deputatiis certis jinibus limit at us. (a)

No segundo caso he imprópria, porque pode ser 
applicavel as Capellas ; e por isso he inadinissivel 
segundo as regras de hurna boa Lógica. Se tomou 
a Igreja Parochial no primeiro sentido, alem do 
deffeito mencionado , cahio em outro ainda mais re- 
prehensivel, e que resulta de se ter apartado sem 
necessidade das noções commuinmente recebidas. Pois 
quem não sabe, que o vocábulo Igreja alem da sua

(a)  Diccionario Cannonico de Durand. Tom. 3.® 
pag. 562 in verb. Paroisse. Idem Tom. 2.° pag. 293 
in verb. Ecclese Paroissiale. Fesrares L.° 2.® pag. 
98 in verb. Ecclesia art. 3.® n. 10. Barbosa de 01- 
iicio , et potestate Paroclii. pag. 3.a n. 19 , e pag. 4 
1 1 . 26 ; cuja definição he extensiva ( segundo me pa
rece ) a todo o Território Parochial; e lie neste sen
tido , que tomo neste lugar a palavra Parochia, c 
e continuarei a fazer uso delia na mesma significa
ção. Mas como no uso civil dos vocábulos as pala
vras— Parochia, Igreja Parochial, e Matriz sejão 
synonymos , na significação da Igreja material, ou 
local, aonde o Parocho exerce as suas funções, co
mo a mesma Constit. da Bahia no L.° 1.® Tit. 11.

36 , e 37 , e em outros lugares usa da palavra 
jParochia neste sentido, como ahi se pode ver , se 
bem se reílectir, se eu adiante ine servir delia nes
ta accepção^ avisarei ao» meuç Leitores.
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sig^nilicaçáo propria, tem sido geralniojiite recebido 
para desiíçnar o liig’ar aomlc seajuiitão os Fieis para 
o exercício da Religião ! JfJccleshv vocahulum pro- 
prle sif/nißcut sncietatcm , et conventmn ßdeUmn , 
sed omninni consensu traductiun cst ad designandiun 
locum, in quo Christiani siios agunt conventus. (a)  
Queni ignora (pie estes lugares são os Sagrados Tem
plos , (jue estes Templos constituem as Igrejas ma- 
teriaeß , ou locaes , e (pie estas Igrejas, segundo os 
tins paiticulares , a (jue se destinao, se destingiiein 
pelos nomes de Catliedraes , Parocliiaes , ou Matri
zes , Collegiadas 5  Conventuaes &c.! (b)

Qual lie pois a Igreja Parochial neste sentido? 
Illa est , qme pro2>rmm habet Presbgteruni, qui s?(b 
Episcopo curam animar um (jerit. (c)  i le  o Templo 
principal de huma Parocliia , aonde o jiroprio Paro
dio exerce , debaixo da subordinação do seu Bispo 
as funções de Cura d’ Almas. Eis a accepção mais 
commua, em (pie todos se servem daquelles vocá
bulos; e nesta mesma signilicação as emprega a Cons
tituição da Bahia, {d) e S. Carlos nas passagens, 
que delle citei na primeira parte como se collíge da 
terceira  ̂ que diz assim — Mane celebrabit .... in E c
clesia item Parochiali ante Altäre m ajns, ncque 
alio proeterea loco, aut alia Ecclesia. — Donde ne 
evidencea, que as palavras— Altäre ma ju s— rcstriii-

.r

kt|

(a)  Instituições Canônicas de Devot. Ii.° 2." Tit. 
7 de Rebus sacris, et primum de Ecclesis pag, 353 
Durand. Tom. 2." pag. 287 in verb. Egliso Materie* 
l e , ou Locale.

(b)  Devot supra pag. 259. Durand, ibi.
(e) Devot. L.° 2.° pag. 259.
(d)  L.® 1." Tit. 11 Ç s a  Tit. 13 §. 43. Tit. 19

§. 68. Tit. 68 §. 289. L.° 2.° T it  11 367, t eiu
outros lugares



fi significação dc Igreja l^arociiial ao femplo
principal da Parochia.  ̂ ^

Fixada pois e derininada assim a noçao da Ige- 
ia Parochial , por ser mais conforme a ^linguagem 
commiim dos liomens , dos mesmos Canonistas, 
da Constituição da Bahia, e do Ritual Romano; 
como os Operários, e Delegados dos Paroclios não 
Presbytcros proprios de Igreja Parochial, iiem mes
mo das Capellas chamadas vulgarmente Curadas, mas 
sómente meros Coilaboradores dos Paroehos, he evi
dente, que a difinição de Igreja Parochial, que nos 
apresenta o R. P. he capciosa, imprópria, arbitra
ria , e inadmissivel, qualquer que seja, dos dous , 
o sentido que lhe attributa; e por consequência lie 
falsa a applicaçao , que delia faz as Capellas , to
mada em toda a sua extenção.

Se eu não tivesse de determinar a noção de Igre- 
ia Parochial, a fim de remover o equivoco , que es
tas palavras, de que me servi na primeira parte, 
poderiáo occasionar em algumas pessoas pouco rntel- 
li<)-entes , que lessem a Carta do 11. P . ; não teria 
iinportunado a V. Ex. com esta analyse tao eiiM o- 
nha; mas ter-me-ia limitado a mostrar, que as Ca
pellas Curadas não convem, como pertende o R, P. 
todas as prerogativas (a ) que estão inhereiites a

(a )  Digo todas as prerogativas : porque o K.  P. 
suppõe este principio geral como íundamento do seu 
raciocinio ; o qual reduzido a hum ponto de vista 
claro, pode ser do teor seguinte:

Todas as prerogativas, que possue a Igreja Ma. 
triz, estão inherentes ã Capella Curada, por isso
que he parte delia. .

Ora a I-reia Matriz possue a prerogativa de se
poder celebrar nella o Sacramento do Matrimonio 
independentemente de Licença especial do Ordmario.



Ig’ieja itîatnz. (rr ) Materia esta <jiio rai fazer o ob- 
jecto da seguinte discussão. E na verdade : de (jiiem 
receberão as Capellas Curadas todas aí|ucllas prero- 
çativ’̂ a s J3os seus Capellães durante o seu ï*rovi- 
niento ? Não. Do fim da sua instituição? Não. Dos 
Parochos? Não. Dos Srs. Bispos ?" Também’ não. 
Eis segundo me parece, as iniicas fontes, donde po- 
dião trazer a sua origem.

Mas dos Capeliães não pode ser; quia non lia- 
bentpotestatem lígandi , atque solvendi se não em vir
tude , e durante o seu Provimento annual, no qual 
se lhe não concede a prerogativa em questão ; nem 
exerce as funções de Curas em seu proprio nome , 
e singularmente , que são as únicas qualidades pes- 
soaes, que podião dar as Capellas acpiellas prero- 
gativas : no caso contrario serião , não Capellães , 
mas sim Parochos, e as Capellas Igrejas Parochiaes, 
como se collige do que diz Barbosa, [b] que fal- 
lando dos requesitos necessários para huma Igreja ser 
Parochial, exige também as seguintes — Tertium ut

Logo a mesma prerogativa está inherente á Ca- 
pella Curada, por isso que he parte delia.

Para que este raciocinio conclua necessariamente, 
he preciso que o seu principio geral tenha huina uni
versalidade metafysica, e que seja verdadeiro ein to
da a sua extenção ; d’outra sorte pode ser falsainen- 
te applicado; e eis aqui o que vou discutir.

{a)  Matriz, o R. P. continuando no intolerável, 
c assaz reprehensivel abuzo dos vocábulos, serve-se 
desta palavra, no presente §. 3.° , em dous sentidos 
a saber: na accepção de Território Parochial quan
do diz que a Capella lie parte da Igreja Matriz; e 
de Tem plo, ou Igreja Material, quando diz — re
correr â Matriz.

[b)  Barboza de Officio , et Potestate Parochi pag.
^  4. ill 27. ^
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Parochns citram exerceat ?iouih?esuo, qiwd requisitinn 
eonveniafpersorne^ 7iO)i autemEccleshe; quantum quod 
ethini respicit per sonant % non Eclesiam , videlicet 
quod Sacerdos tamquam Rector suo jiomine sinfjula- 
riter  , ^ non cum aliis ad reejimen Parochialis Eccle- 
sice adniittatur.

Ora qiie os Capellães não exercem as tunções 
tie Cura d’Almas em sen proprio iiome , não preci- 
za de prova ; porque todos sabem que são meros 
subsidiários dos Paroclios respectivos , dos quaes , 
ou dos Srs. Bispos, que são os Faroebos dos i  a- 
rochos das suas Dioceses, recebem Licença, ou 
Mandado especial , para assistirem aos Sacramentos 
do Matrimônio, que se celebrão nas Capellas ; e isto 
todas , e cada huraa das vezes que os Contrahentes 
o requerem para comodidade sua. Todos sabem que 
exercem outras funções Parochiaes com permissão 
dos seus Paroclios, e debaixo de certas condiçoes, 
e encargos , que estes lhes impõem : d’oiitra sorte ha- 
verião em cada Parochia tantos Paroclios, quantos 
são os Subsidiários com o proprio: o que repugna 
eomo diz Barboza — Porro per Curam , a qua di- 
cuntur Curati non intsUigenda venit qualis cumque^ 
qualis est ilia , qum ex lege charitatis mandatur  
unicuiqui de proximo....neque etiam dicitur curam..,, 
hahere, qui habet licentiam ad exercendos certos 
actus Parochiales, alioquin tot essent Pastores , quot 
suhsidiarii. Sed is demiim Curatus esse intelligitur , 
qui accipit curam animarum ex natura o jpcn; gui 
accepit non solum posse , sed dehere ; sed ultra hoc 
etiam oificium , munus , onus , debitum curaudi ani^ 
m a s , quod involvit obligationem eas curandi ex lege 
justitioe. Nam sicut una muUer non potest duos , vel 
plures sponsos Jiabere , sic nec Ecclesia duos , vê  p  u 
res Pai'oclios, sive Curatos {a )  Como pois nao le

{a)  íb i pag. 3. n. 11. e pag. 5 n. 43.
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íin sen nome , e singularinente, mas em virtude da 
Licença , ou Mandado especial dos Parocíios , ou 
dos Srs. Bispos , que os Capellães eliamados vul- 
"•armente Curas assistem aos Sacramentos do Ma
trimonio , que se celebrão nas suas Capellas, segue- 
se que não está inherente ás suas pessoas a preroga- 
tiva de exercer estes actos nas Capellas em que es
tão providos ; nem estas por consequência a podem 
receber delles.

Também não recebem esta preroírativa em con
sequência do riin da sua instituição : porque quando 
os ►Srs. Bispos , em conformidade do que dispõe o 
Concilio Tridentin > na Sessão 21 , Cao. de liefor- 
matione; a Constituição da Bahia no L.° L’ Tit. 
1 ! , § “17 , e de commum acordo com os Augustos 
l^adroeiros , permitem , e até imiitas vezes ordemnão 
qiie se erijào estas Caoellas chamadas vulgarmCuíe 
FiÜaes da — Matriz assim também denominada — 
Qnasi alia rum tedicularum, et capeUarum Mater («) 
não outro fim principal, seíião o de facilitar os 
soccoiTos espirituaes da primeira necessidade aos Pa- 
rocliianos , que, pela distancia em que íicão da Ma
triz , não os podem liir  ̂receber nesta sem gravissi- 
nios iiicomodos, e até ás vezes sem perigo de vida.

{a) Pela dependencia , que delia tem as Capellas , 
Eniiidas , e Oratorios que se erigem em huma Pa- 
Toehia ou Terri tono Parochial. Liirand. Tom. 2. in 
verb. Eglise Matrice, pag. 2M2. Fen’ai’es ii.° 3.® in 
verb. Ecclesia pag. 78. art. 3. n 7. Bern entendido, 
que por esta palavra — Matriz — entendo a Igreja ma
terial , confornie a divisão , que indiqaei , e que , se 
gtmdo esta divisão, a palavra Matriz significa eni 
toda esta obra o mesmo que Igreja Baroehial, uo 
sentido definido; enesta mesma accep;̂ *ão toaiou 8, Ex. 
estas palavras na sua Pastoral.

5 11
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Esta lie a vazão porque as ditas Capellas são conhe
cidas na ling’uageîii dos Canonisías com o nome de 
— Succui’saes. Tem Capellão provido pelos Srs Bis
pos precedendo nomeação Parocbiai ; e até as podem 
prover á revellia dos à^aroclios , repugnando estes 
injustamente , com disignação do rendimento deilas 
para os Capeliães. O i arocbo destas Capellas be o 
mesmo da Matriz ; todos os direitos Ibe pertencem 
( excepto no caso predito do rendimento ) com obri
gação de dar Côngrua suíHciente aos Capeliães.

Ha nellas Baptisteries , o Sagrado Oleo dos en
fermos , e Sacrario para o Santíssimo Sacramento, 
tudo por autboridade dos Srs. Bispos ; porque estas 
Capellas em similbantes distancias são erectas em 
favor dos recem-nascidos , e dos enfermos : e tal bc 
o fim principal de sua instituição. Em quanto po
rem ao Sacramento do Matrimonio ( e ainda mesmo 
aos enterramentos ) deve-se administrar na Matiàz ; 
porque isto se pode fazer sem inconvenientes. Sendo 
porem aquelle o fim principal das referidas Capellas, 
alem do qual não querem os Srs. Bispos que se exor
bite sem sua especial Licença, segue-se que as Ca
pellas Curadas não tem a prerogativa de se poder 
administrar nellas o Sacramento do Matrimonio, em 
consequência do fim da sua instituição. Esta conse
quência he tanto mais verdadeira, quanto lie inteira
mente conforme aos usos e costumes desta Diocese ; 
ás disposições da Constituição da Bahia, que estão 
baseadas nas Leis da Igreja j e á doutrina dos Ca- 
nonistas , como se pode ver em Durando no seu Dic- 
cionario Caiionico Tom. 4.* pag. 529. in verb. Suc
cursale , aonde se achará tudo quanto acabo de ex
pender.

Que não podem receber dos Reverendos Paro- 
ebos a prerogativa em questão , não precisa de lon
ga demonstração : porque segundo o incoiitrastavei 
ax,ioma metafysico, ninguém dá o que não tem, nem C

r\
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mais (lo que tem. Ora os Paroehos tetn esia i>r»ro- 
pativa pess,)a( somente na Igreja Siatriz, fori da qual 
llies Im inliibido o seu exercício , sem esnecial (Li
cença dos Srs. Delegados, eomo iargainense cJemons. 
trei !ia primeira parte; logo não a tem nas Capellas 
em virtude do seu OlBcio Parocliial: nem estas por 
consequência a podem receber dos Paroehos.

Kesta pois que a tenhão recebido dos Srs Bis- 
pos. Mas (juando? Não na approvação da sua ins
tituição: não no Provimento annuaJ , que Mandão 
passar aos Capellães; não íinalmente em conformida
de dos usos , custumes, e Beis, poripie se tem re î* 

o , e rege aiiida esta Í3iocese, cuja observância ze
larão sempre os Predecessore.s de V. Ex.; e V. Ex. 
Mesmo zela com tanto cuidado : Eo^o por nenhum 
modo se pode dizer que as Capelhis tenlião a prcro- 
^ativa de se poder ceiebrar neilas o bacrameiito do 
JMatiinionio sem efpeciai Eiceiiça <io Ordinário, e por 
consequência iie falso o principio geral, cm que o E. 
P. baseou o seu raciocínio.

Desta mesma Catliegoria, Exm.® Sr. são as duas 
asserções, que o K. P. emiííio no meio, e liiu do 
leíerido 3.'* da sua Carta: por quanto, coníronían- 
do elle o §. 37 do Tiu II , e o 43 do Tit. í3 , 

E. I. da Constituição da Bahia, pôde descobrir 
lá pela sua hermeiieutica, que a mesma Constituição 
suppõe a Capella Igreja l^irochial ; e isto para con- 
íiimai â conclusão, cuja falsidade acabo de deinotis- 
trar. E confrontando do mesmo modo os 3? , o 
89 do citado Tit. II com o §. *289 do Tit, G3, e L.® 
E° descobre não sei que contradição nas disposições 
da Constituição, contendas nestes e por isso jul
ga inadmissível o  ̂ 289, que iuciue a proíiibiçã » ue 
celebrar o Sacramento do Matrimonio fora da Igre
ja Parocuiiil , sem especial Eicciiça dos í8enliore.s 
Bispos.

Mas para patentear a falsidade destas duas
«
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>êrções basía-ine êxpòr a g-enuina intellisrencia da Cons- 
tUaicão da Bahia, expurgada das mutilações, e mter- 
polações , que o 11. P. fez aos , ein que se escu- 
da. Por quanto mandando esta Constituição como 
res;ra ^eral no §. 36 do referido Tit. 11 , qne se fa
cão baptisar as crianças nas pias baptismaes das Igre- 
{as f'arochiaes; e mandando no §. 37 , como primei
ra accepção desta re<rra que haja pta baptismal nas 
Capellas, qiie se ediíicão para commodidade do»  ̂ a- 
rochianos , que niorão distantes daquebas igrejas ; 
diz no  ̂ 43 Tit. 13, que o mesmo Baptismo tam
bém se pode administrar licitamente fora da Igreja 
em <pialquer lugar.... nos casos de necessidade: e por 
que neste  ̂ , (jue inclne Imma segunda excepçao (4a 
qnella regra íreral, só se faz menção da lojeja I a- 
rochiíd, dizemlo -  \inda que tenhamos mandado que 
o Baptismo se admiuislre pe'o propno Parocbo na 
Jgrea Parochial,.... da omissão da palavra — Capei- 
la — lira por consequência , que a Constituição snp- 
poem a Capella igreja Parochial. Consequência que 
ió  SP pode aciiar na Dialeclica do R. 1 . do 
douro' Não sei, Exm.° 8r ., a qne possa attribnir 
tantas inepciasü! Mas em íiin.... nada pode a razao, 
quando as paixões dominão. Se o Sr Reverendo nao 
vio nos 3 6 , e 37 a distincçao de Igreja Paro
chial , e Capelia, lèa o § 63 do Tit. 1 9 , aonde 
haverá clarissimamente, se a sua alma serena, e tran- 
quiila der lugar ao império da razão.

O mesmo digo a respeito da pertcndida contia- 
di('ão (lue o 11. P. descobre no §. 389 do I it. 68, 
e U .  37 e 39 do Tit. U . Porquanto, no §. 3 / so
s e \ z  menção das Capellas Filiaes, as (piaes se ap- 
plicio alguns Fregiie/es , e nellas ŝ e Ibes adminis- 
tr o os Santos Sacramentos pela diííiculdade que ha 
ein os hirem receber a propria Matiiz ) <>  ̂ iia

(a) A Constituição serve-se neste lugar da 1 ad' /
f
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xia se diz a respeito do Maíximonio , como arbitra-. 
riamente afirma o R. F . , talvez por siippor aioda 
falsamciite , que aqueila Proposição iiuieíinida inclue 
îaiîibem necessariamente o Maírimomo; mas para isto 
seria necessário, ([ue qualquer proposição indeíiiiida 
correspondesse a huma universal metaíysica ; isto (jue 
jamais dirá hum Logico, que mereça este nome. In
clue pois aqueila Proposição sómente os Sacramen
tos que se permittem administrar nas Capellas men
cionadas , em virtude do fim de sua instituição, co
mo acima demonstrei ; e só per accidens inclue o 
Matrimônio , se os Srs. Bispos julgarem conveniente 
conceder a Licença , para se administrar nas Capel
las em conformidade do § 289.

Não lie menos apparente a contradição, que o Sr. 
R, descobre nos §§ 280 , e 30 dos citados Tit. : pois 
que diz o §. 39?....<|ue os Capellães <jue baptisarem nas 
Capellas aos applicados..,. serão obrigados a dar aos 
Parochos cada mez o rol, dos que baptisarem, para 
se fazerem os assentos no Livro competente : e o
mesmo se entende dos casados , e defuntos , se , N. 13. 
se nas ditas Capellas se receberem , ou enterrarem. 
Ora esta Proposição hvpotetica, que o R. P. omittio 
ou por malícia , ou por ignorar a sua força, ao 
alem de corroborar a explicação que acabo de fazer 
§ 37 , faz desaparecer a perteiidida contradição , 
c demonstra ao mesmo tempo o quanto a Constitui
ção he coherente nas suas disposições: por quanto, 
prohibindo no referido § 289 (jue se administre o Sa
cramento do Matrimônio fora da Igreja Parochial 
sem especial Licença dos Srs. Bispos , salta aos olhos 
(lue concedida esta para se celebrar nas Capellas

lavra— Parochia — na occupação de atriz ; e por 
/ isso preferi esta aqueila, aüm de evitar a confuzao , 

^ ^ ’̂ isto ter dado á primeira outra noção diíferente.
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celclfrar-se-ba com efFeito ; e por conseqiicncia esia- 
i à O Capcilâo obrigado a manclar tambem ao Paro- 
cho O rcl dos casados , se iicâo lhe remetter logo a 
Certidão passada do verso da dita Licença , por bai
xo da delegação do Parodio , para este a reduzir a 
assento no Livro competente, como se costumava pra
ticar nas Provisões, no tempo, em que os í^ontra- 
bentes se liabilitavão. ísto não pode ignorar o Ü. P. 
se bem se lembrar do que praticava, quando foi Ca- 
pellão na Passagem. Persuada-se pois que nos re
feridos não se dá o simid esse, et non, esse ; por 
que não se manda, e prohibe huma mesma cousa 
ao mesmo tempo , e deliaixo do mesmo respeito : o 
que era necessário para haver contradição. Qualquer 
pessoa, (jue tenha adquerido as mais ligeiras noções 
de metafysica, não ignora a força deste axioma.

Cominua o R. P. no §. 4.° dizendo, que, quan
do se trata da preemiuencia , e dignidade , que os 
Sacramentos tem entre s i , no sentimento geral dos 
Tlieologos, acha-se o Matrimonio colocado na ultima 
ordem ; e por isso a mesma Igreja se tem portado mais 
indulgente, e com menos restricção (proporcionada- 
mente ) a respeito da sua celebração,

Que os Tlieologos , Exm.° Sr. , considerando a 
ordem que entre si tem os Sacramentos da Lei Nova 
ractione na turse, seu generationis colocão o Matri
monio em ultimo lugar ; e que estes mesmos Sacra
mentos , considerados 7'atione entita tis , et dignitatis 
preferem huns aos outros, he doutrina constantemen
te seguida, e fundada nas definições dos Concilios 
Florentino in Decreto E ugen ii, e Trid. Sess. 7. Can. 
1.* e 3 .°, no Cathecismo Romano do Santissimo Pa
dre Pio V , e a explica S. Thomaz 3.a parte, quest. 
65 e art. 2. Mas que por isso a mesma Igreja se tem 
portado mais indulgente , c com menos restricção a 
respeito da celebração do Matrimonio ; esta asserção 
he sem duvida parto da razão do R. P. do Sumidoiqq

IC:
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ro talvéï por ignorar , que, inesmo no sentimento ge- 
ral clos Theologos, os Sacramentos são todos perfei
tos com igualdade 7'atione Jinis,

Por (juanto , em que tem sido a igreja mais in- 
drd.geute na celebração deste Sacramento ? Em ter mo
derado o rigor da Disciplina aiiliga a respeito das dis
pensas matrimoniaes ? Mas (pie tem isto com o Pon- 
to errj questão! Tem ella concedido aos Parochos am
pla faculdade para assistirem á celebração do Matri
monio em (pialquer parte de sua Parochia , fora da 
Igreja Matriz ? Eis o que o lí . P. devia provar, 
ê  não servir-se de asserções vagas. Mas o contrario está 
já evideiitemente demonstrado.

A Santa igreja, ordenando que este Sacramen
to se celebre na Matriz , cpier dar a este acto hu
ma publicidade tanto maior, quanto delia depende 
muitas vezes a segurança dos vinculos matrimoniaes, 
que devem ser tão saarados, e tão indissolúveis, co
mo os vinculos sociaes. Todas as Nações policiadas, 
em nada dissentem destes sentimentos da Santa Ige- 
ja. ( a)  Mas aonde se não na' Igreja Matriz se pode 
celebrar com tanta publicidade ? Não he neste lugar 
sagrado aonde o proprio Parocho exerce as principaes 
funções do sen Ministério Parochial; aonde em très dias 
festivps faz as denunciações recommendadas peíOiConc. 
Tridentino; e aonde por via de regra se reune maior 
numero, edos seus mais distinctes Parochianos? Quan
tas vezes esta publicidade mesma dá oceasião a descu» 
brirem-se impedimentos, no tempo mesmo , em que se 
pertende celebrar o contracto matrimonial ?

He por estes , e outros muitos motivos que os 
Reverendos Parochos, sem contravirem nas Leis da 
Igreja, e aos usos nunca interrompidos neste Bis
pado , não podem assistir licitamente a celebração do

-jai-  Veja-se Bergier Diccion. Tholog. L. 7. verb 
ácremeiis, iu fine,

>
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M airimoiiio nas Capellas F iliaes, e muito menos iias 
Ermidas e Oratorios domésticos por mais decentes 
que sejáo sem especial Licença do Ordinário , em 
conformidade do citado §. *289, e da disposição do 
3.° Concilio Provincial de Milão , enserida no R i
tual Romano, que lie do tlieor seg’uinte — in ea ta-n. 
turn Ecclesia celebretur , quue Parochiulis est id- 
que omnino , nisi cum Episcopus alio.... loco fieri con- 
cesserit— f a j  O mesmo prescreve o Parisiense ce
lebrado no anno de 1427, dizendo no Decreto 32 — 
In Ecclesiis, non in privatis  Oratoriis Matrimonia  
contrahantur. {b)

Avista do exposto , e de tudo o m ais, que dei
xo expendido, ainda dirá o R. P. que a Igreja tem 
sido mais indulgente na celebração deste Sacrament® 
relativamente ao Ponto em questão ? Ainda perten- 
derá que seja V. Ex. Mesmo o primeiro infractor de 
huma Lei geralmente recebida, praticada , e manda
da observar pela Igreja Catholica Romana , permit- 
tindo aos seus Pai’ochos ampla faculdade para assis
tirem a este acto, não só nas Capellas, mas ain
da nos Oratorios domésticos? E a que abusos não 
abrirá V. Ex. a porta! V. Ex. sabe , e sabe igual
mente muita gente boa das escandalosas arbitrarieda
des, que a estes, e a outros respeitos se pratica!.... Te
mo offender as Leis da decencia.

Deixo também em silencio a exposição de tão 
sabias, e providentes L eis, que as Nações civilisa- 
das tem estabelecido, e em que se prescrevem as for
malidades , que regulão o Esponsal, e o mesmo con
tracto civil do Matrimonio que foi elevado a Sacra- 
mento por Jesus Christo, (c) Deixo em silencio a

Ritual Romano. L.° 1.' pag. 440.
pag. 174.{b) Natal Alex. Hist. Eccl. L.° 9.®

(e ( A este respeito jiode-sc 1er Bergier no sep̂ '’ 
Diccionario Theologico Tom. 5.° verb. Mariage,
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analyse de tantos , e tão diífcrentes impedimentos , 
que a líçreja Catholica iiistituio tanto para honra, 
e veneração deste Sacramento, como pai*a promover 
a decencia das Alianças Matrimoniaes, tão necessá
ria para a subsistência, harmonia, e esplendor dos 
Impérios. Também não direi, que o Concilio Tri- 
dentino, no ponto da Reformação do Matrimonio , 
tanto reconheceo a necessidade do Poder Ordinário dos 
Srs. Bispos sobre a administração deste Sacramento, 
que exige em muitos casos a sua immediata Inspec- 
ç io , e Licença. Pois tudo isto bem loug-e de provar 
que a Igreja tem sido indulgente antes demonstraria, 
que as mesmas Nações Policiadas sempre tratarão 
este negocio com a maior circunspecção ; e que exi
gem todo o cuidado, e disvelo na celebração, e san
tificação d’um acto tanto mais importante, quanto o 
seu fim principal he dár légitimés Cidadãos ao Esta
do, e adoradores ao verdadeiro Deos. (a) Sim Exin.® 
S r, deixemos tudo isto, e passemos já ao exame da 
ultima asserção do R. P. Este Sr., não satisfeito já 
«om pertender arrogar-se o direito de assistir aos Ma
trimonies nas Capellas Curadas, Ermidas, e Orato
rios domésticos sem licença do Ordinário; julga-se até 
authorisado para o poder fazer ainda mesmo em ca
sa , ( ) todas as vezes que lhe pareeer, independen-
temente da referida Licença. Por quanto ; diz no fim 
do §. 4.* — que ha Lei superior que permitte celebrar- 
se este Sacramento em qualquer parte, ainda mesmo

0̂*'. •

as Cartas de Lei de 19 de Junho de 1775; e de 
6 de Outubro de 1785, que ainda estão em vigor 
neste Império.

( a ) Bergier ibi.
( h ) Talvez a exemplo do que já pratica ( dizem, 

e eu o creio ; porque este Sr. he capaz disto , e de 
t. muito mais!) hum dos seus Collegas dissidentes, cu- 

jd -desinteresse , e subordinação ás ordens do seu su-
fi ii
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cm Ccisa; e faz consistir esta Lei enl kiima Dècisio 
da Sagrada Congregação , í| üC elle fielmeiite extraliio 
de Gaíea^art. com todos os eíTOs da iinprensa, e doá 
Aiitlíores, que a referem; e Iie do teor seguinte — 
Ordinarius non potest prohibere quin Matrimonia 
domi celebrentnr, servata ConcUH forma ; sed. cum 
maxime deceat  ̂ u t in EccUsia celebrentur, id  hor- 
tari debet , nou pr^cipere.

Mas esta Decisão trazida por Zypéo no sen Tra
tado de Sponsalibus, n. 19 , bem longe de favore
cer ás pertenções do R. P . , confirma pelo contra
rio o nso nunca interrompido neste Bispado, relâti- 
vamente ao Ponto em questão : por quanto explican
do o mencionado Zypéo a siia verdadeira inteiligen- 
e ia , demonstra, que o custume de se célebrar o Ma
trimonio em casa, nos paizes aonde as Donzelas vi- 
vião em retiro, e raras vezes apparecião em publico, 
não se devia reprovar ( « ) e neste caso o Ordinaiio 
não o podia prohibir. Mas nas regiões, cujos povos 
vivem com mais liberdade, taes como os habitantes 
da Gallia Comata dos Belgas, aonde o líso tinha até 
então authorisado o celebrarem-se os os Matrimónios 
dentro dos Templos, julga inadmissível aquelle cos
tume; Taes são os sentimento de Zypéo; o qual con
tinua a demonstrar ahi mesmo, que este uso he lou
vável nestas regiões, e que se deve referir entre os 
louváveis costumes, qüe o Concilio Tridentino quer 
que se conservem.

perior são qualidades nelle bem conhecidas. Dicant 
Paduani.

{a )  Era este costume fundado no pejo das^Noi
vas , que apparecendo então para se casarem, sof- 
frião insultos do povo ignorante : para se evitaiem pois 
estes inconvenientes permittia se-lhes contrahir o Mâ .- 
triraonio em casa.

r
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Tudo isto se le em Van-espen ( a ) da tuaneira 
seguinte— Zi/pxnis Tit . \ le  Sponsaíihifs, n uw, 
19, fjuod Conciliam Triderithtum bcae/lictionea f/ai- 
dem in templo sascipi mander, non. æj/ae ilJ/ffrimo- 
ni am ibi contrahi : adeo at Sacra Conf;rp(/atio cen- 
su er i t , Ordinariam non posse prohihere, qain Ma
trimonia domi celehrentur, serrata. Conci/ii form a , 
referent Sanches, Lib. dispat. 15 nam. 20, alii- 
qtie ; sed id qiiidem pro Us region ibas non impro- 
bo [a i t  Zi/pæiis) 24bi virgines raro inpahlicam pro
cédant ; sed in liberioribas gentibus, at sunt nos- 
træ Belgicæ , prohare non passant ; abi qaidem 2tsas 
hactenus obtinuit , at non extra templi parietes Ma- 
tritnonia solemnisentar : — Hæc ille , qui ibidem os- 
tend i t , hiinc nsum in his regionibus esse laadabi- 
lem: atque referendum inter laadabiles consaetadi- 
nes , quas Sgnodus Tridentina retineri 'rolatt. ,,

Eis a([ui pois a gemiina explicação da citada 
Eei Superior. Mas Zypeo jiilga iaadmissivel ua Bél
gica a disposição da Decisão, por isso que o uso 
tinlia authorisado ali o solemnisarem-se os P?íaírimc- 
liios nos Templos: o R. P. d o ,Sumidouro possuí
do ( talvez sem (pierer ) da orgulhosa mania dos mo
dernos Reformadores , que tudo querem iimovar, 
pertende, que aquella disposição seja substituída 
ao‘ custume legiíimaniente coiistituido , e nunca 
interrompido nesta Diocese desd’a sua creação, 
qual he o de não se solemnisarem os Matrimónios 
fora da Igreja Matriz , sem especial Licença do Or
dinário. ^

Fique pois o R. P. com cs seus Coilegas dis
sidentes na intelligencia , de que a Sagrada Con
gregação, resolvendo mnito bem a resp’eito dos cus- 
tumes daqnellas Igrejas, em conformidade do Pre-

' ' \ f a )  Part. 2.a Sect, l.a Tií. i2 de Sponsaiibus, 
ptA  Matrimonio , Cap. 6.̂  e §; õ.° '
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t’eito do Concilio Tridcniino , que se ciiige a elles 
nas palavras cîa forma Sacramental , corrobora 

os cnstumes leiraes deste Bispado, e muito bem sa
bidos na administração do Sacramento do Matrimo
nio ; e por coiiseqnencia a nota de serem illeíjaes 
a este respeito ( como affirma no 5.° ) as Cons- 
tUiiiçõcs da Bahia, lie iníeiramente arbitraria, e sem 
fundamento algum. Tanto assim , que independente 
mes no dos usos , e custumes das diiTerenles D io
ceses, vemos a doutrina de Zypéo, preferido a ou
tros por Van-espen neste ponto , absolntamente es- 
t ibel cida no Synodo Aiulomarense, (pie no Tit. 10 
cap. Ï2 , diz — Snneta igltur cum sít res {M atrU  
miníu n) nnn contrahatur niai ia Eclesia  ̂ nequam^ 
quíiai ia privatia æJibua quantutnois honestis { a)  
Isto m ;smo prescreverão depois de S. Carlos , ou
tros muHos áy iodos, principalmente o decimo quar
to Provincial de Benevente , que mui positivamente 
prohibe celebrar-se o Matrimonio em casa , sem le
gitima cansa existente, que deve ser examinada, e 
anprova la pelos Srs» Bispos ; por consequência sem 
sua especial Bicença — Idcirco Sancta Synodos man^ 
dat  , ne domi Iv.juamodi celehratio p e rm i t ta tu r , 
niai causa legitima existente, examinanda  ̂ et appro- 
haada ab Episcopo, qui absque causa p r^ d ic ta , et 
nisi ílli confessi f u e r i n t , et sacra Comunione 
reflecti , ut id d o mi f i a t , conçu dere non dehet ; nam 
quanta maxima fieri potest reverentia Sacrament is 
exhiheatur op trtet . — fb )  Disciplina esta tão con
forme aos sentimentos da San'a Igreja Catholica 
Romana, Mãi , e Mestra de todas as Igrejas, que

[a )  Vau espen no referido Cap. 6.° de Ritubus 
conlralieudi Matrirnonii, §. 4.“ iu tine. T a lh e a dou
trina, que neste lugar, nos dã este respeitável Ca- 
nonista qne nada tem de ültramontauo.

(/y) Ritual Roman. L.® 1.® pag. 440.
<r 1
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lhe estão sobordiiiadas , que por isso mesmo mandou 
inserir no seu Ritual esta Decisão, para servir de 
re^ra a todos os Prelados, e Paroohos Catliolicos.

1 endo pois demonstrado , que o >\rí],̂ 'o em rjiies» 
tão da Pastoral de V. Dx. he conforme aos usos , 
custimies, determinação da Ig-reja, e Leis do Im
pério , que as Capelias h iiiacs não tem a prcro'-’'a- 
tiva de se poder celebrar nelias o j\latrimonio sem 
especial Licença do Ordinário ; que huma Capella 
Filial ou Curada não he Igreja Parochial; e que 
fiiialmente a feaiita Igreja tem prohibido celebrar-se 
este Sacramento nos Oratorios, Ermidas domesticas 
e ein casa por mais decentes que sejão , sem a dita 
Licença especial ; fica igasalmente demonstrada a fal
sidade das asserções contendas na Carta do R. P. 
do Sumidouro, e por conseguinte, que lie justo, e
leí^al o artigo da sua Pastoral de 28 de Outubro__
que prohibe celcbrar-se o Sacramento do Matrimo
nio fora da Igreja Matriz , sem especial Licença do 
V. E x. , ou dos seus Delegados.—

Artig“0  este , a que o IC P. do Sumidouro, c 
seus collegas dissidentes já mais podem contravir li
citamente , e sem continuarem a dar aos Anjos, e 
aos Homens o mais escandaloso espectáculo de in
subordinação , e desobediencia , não só á Sagrada 
Pessoa de V. Ex. , seu legitimo Prelado, € 0 1 1 1 0  

a huma Lei observada neste , e em todos os 
Bispados do Brasil ; em toda a Christaiidade em fini 
que se rege pelas Leis Canônicas da Santa Igreja 
Catholica Romana , cuja abservancia garantem as 
mesmas Leis do Império.

Ah ! Praza a Deos que estas minhas reflexões 
possão fazer entrar aquelles Reverendos no verda
deiro conheci nento, e pratica de hum dos seus mais 
importantes deveres Î ( a obediência ) Praza a Deos 
'ne a sua razão, até agora fascinada por vis pai- 

jLies particulares, deixe raiar ern si a luz da ver-

4



claile; e qiie esta mesma Iirz (lissipaiiilo a espessa nn-' 
vLin , quo Hies oifiisca a razão , restitua esta ao seu 
impeno , aiiin de cotihecer o terrivei abysmo á que 
se eocamiiiha a sua desobedieiicia com riiiiia dos Pas
tores , e das Ovelha î. Ephcoptfra seqaimini  ̂ sicut 
J PS Its Ofiri^tus Vatrem ; terribiJe est enim tali con- 
trndicprp. Diz S. Ignacio iia Epistola aos Magné
sios. E S. (^ypriano iia Lpistola 69 claramente asse
vera , que os que uão estão com o Bispo , não es- 
tf’bio na igreja : si tf ui cam Episcopo non s i n t , in 
Ecclesia non sint. — Basta Kxm.° 8r. : muito te
nho importunado a V. Ex. Se estas minhas reflexões 
merec'-rem a approvação de V. E x ., e de tão II- 
lusíres , como desinteressadas, rectas, e instruídas 
Pessoas, que approvarão as da primeira Carta, D ig
ne-se V. Ex. ])erraitíir-me licença para as fazer im
primir, afim de lhes dar toda a publicidade , que jul
go necessária, para fazer amortecer a zizania, que 
o R. P. , ou os Socios da Cabala espalharão por 
todo este Bispado , imprimindo a sua Carta com a 
Pastoral de V. Ex. no çujo Universal N. 211 : e no
entretanto continuarei a assignar-mefi

Exm.'’ e Rm.” Sr. D. 
Fr. J osé da Saníissinta 
*irindade, Dignis^imo 
Bispo de Marianna.

De V. Ex.

Súbdito muito respeitador
e obrigadissimo

O Inimigo do Philosoqdiismo Destruidor. 

Commarca do Ouro Preto 1.® de Março de 1829.
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